AcCOnDg OE CUNT‘LENENT/\C&O ECONGMICA EUBEGAITO
TENTRE O BRASIL E O UBUGUAI (ACOROO NE 2)

Oécimo Begundo Protocole Adicionol

0c Plonipotencisrios do Ropublica Federotive do Brasil o do
Reptblice Oriental do Uruguoi; acreditedos por scus raspectives
Governos segundo poderac outorgodoe em boo @ dovide forma, dapo-
sitodos no Becrotoriac-Gorol do Associagdo, convam em modificer o
Acordo de Complementagao Econdmice n? 2 (PEC), subscrito entre
ombos os psises, nos scguintes tormos @ condigdes: .

Artigo 1@,~ Ampliar em 10.000 tonelodas adicionsis o monten-~
te fixodo palo Replbliéo Foderotivp do Brosil poro o importegdo
do -produto denominado “Corné de¢ vacum pdro consumo". Essc om-
pliagdo vigorar& até 31 de dezembro de 1990, sem prejuizo des
preferéncios vigentes outorgodos no Acordo pora ecte mosmo pro-
duto. )

*.0 referido montonte odicionol considero-ve outorgodo om
conjunto. pora o importogdo do “Corne de vacum para coneumo:
fresco ou ref‘rigcrada, sem desosser” (item.02.01.1,01, “Congele-
do, seom descssor” (item 02,01,1. DE), “fresca gu .rufngurodc.
dosossodo” (item 02.01:1.03) e ‘“congelodo, desossodo™ (item
02,01.1.04).

Artigo 29.- 0 presénte Protocolo. vigorors 6 pertir do ‘data
dé sua subscrigéo.

A Becrotorio-Geral do Acsociogdo sard depoeitdrioc do prasen-
te Protacolo do quel aenvieréd cépies devidamente sutenticedes ocos
Governos signstérios.

EN Fé DO QUE, os .respectivos Plepipoténciérios subscrevem o
presente Protocolo ns cidode de Montevidéu, oos dez dias do més
de ogosto de mil novecentos e noventd, em um originol nos idiomas
portugués e espenhol, sendo ambos oS textos igualmente validos.

Palo Govarno do Repiblice Fedarativa do Brasi):
RubknX Antogid Berbosa

Pelo Governo de Republice Oricntol do Upuguois

“Négfor G. Cosentino





